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ASSEMBLÉIA NACIONAL POPULAR

Mesa da Presidência

CONVOCATÓRIA

São, por este meio, convocados os Deputados à Assembléia Nacional Popular, para 

a 9.“ Sessão Legislativa da II Legislatura, que terá lugar na cidade da Praia, a partir do 

dia 22 de Maio de 1985, com início às 16,00 horas.

Mesa da Presidência da Assembléia Nacional Popular, na cidade da Praia, aos 15 

de Abril de 1985. — O Presidente da Assembléia Nacional Popular, Abílio Augusto Monteiro 

Duarte.

Secretaria-Geral

COMUNICAÇÃO

Para os devidos efeitos se fa/ público que, por deliberação da Mesa da Assembléia 

Nacional Popular, foi designado o dia 22 de Maio de 1985, para o início da 9.’' Sessão 

Legislativa da II Legislatura, da Assembléia Nacional Popular, cujos trabalhos decorrerão 

na cidade da Praia, a partir das 16 horas.

Secretaria-Geral da Assembléia Nacional Popular, na cidade da Praia, aos 15 de Abril 
O Secretário-Geral, Pedro Duarte.de 1985.
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MINISTÉRIO DA HABITAÇÃO E OBRAS PÚBLICAS.SUMARIO
Despacho:

Delegando no Director de Gabinete do Ministro, a com
petência de resolução de alguns assuntos administra
tivos.

CONSELHO DE MINISTROS:

Decreto-Lei n.” 41/85:

Regula algumas situações transitórias no âmbito da Pre
vidência Social.

Assembléia Nacional Popular:

Seeretaria-Geral.
Decreto n.® 42/85:

Nomeia Severino Soares de Almeida, para, em comissão 
de serviço, desempenhar as fimções de Director-Geral 
dos Assuntos Políticos, Econômicos e Culturais do 
Ministério dos Negócios Estrangeiros.

Gabinete do Primeiro Ministro:

Direcção-Geral da Fimção Pública.

Avisos • anúncios oficiais.
Decreto n.» 43/85:

Aprova o quadro de pessoal do Gabinete de Projectos de 
Arquitectura e Engenharia — GAPRO.

Anúncios Judiciais e Outros-

NOTA — No dia 17 do corrente, foi publicado um Su
plemento ao Boleihn Ojicial n.'’ 15/85, com 
o seguinte sumário;

MINISTÉRIO DA ECONOMIA E DAS FINANÇAS; 

Portaria n.® 22/85:

Fixa o preço da reemissão dos cartões de segurados e de 
familiares. CONSEI.HO DE MINISTROS:

Decreto n.® 39/85:Despacho:

Concedendo à Direcção-Geral de Administração da Pre
sidência da República, um fundo permanente de 
100 000$.

Aprova a Convenção relativa à adesão de Cabo Verde 
à Convenção entre Portugal e o Luxemburgo sobre 
Segurança Social e ao consentimento das Partes Con
tratantes a esta Convenção de adesão.

Despacho: Decreto n.® 40/85:

Concedendo à Direcção-Geral da Cultura, um fundo per
manente de 20 000$.

Aprova o Acordo Administrativo relativo às modalidades 
de aplicação da Convenção de Segurança Social entre 
a República de Cabo Verde e o Reino dos Países 
Baixos.MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES C COMUNICA 

ÇOES;

Gabinete do Primeiro Ministro:Portaria n.® 23/85:

Direcção-Geral da Fimção Pública.Distribui algumas verbas, atribuídas à Direcção-Geral dos 
Transportes Terrestres, pelo orçamento geral do Es
tado vigente.

Contas e balancetes diversos. 
Avisos e anúncios oficiais. 
Anúncios judiciais e outros-

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA:

Portaria n.® 24/85:
[«

Desdobra a Zona Judicial de Achadinha Cima/Achada 
Eugênio Lima, criada pela Portaria n.® 33/76-

CONSELHO DE MINISTROSDespacho:

Homologando os Tribunais de Zona de Achadinha Cima 
e Achada Eugênio Lima, com sede na Região Judicial 
de 1.® classe da Praia.

Decreto-Lei n.° 41/85 

De 20 de Abril

Convindo clarificar, no âmbito da previdência social, 
a situação dos trabalhadores das empresas públicas que 
transitaram da função pública, por impodção da lei, em 
consequência da transformação dos serviços administiati- 
vos ou autônomos em que se enquadravam;

Convindo, também, criar a possibilidade de contagem, 
para efeitos de previdência social, do tempo de serviço 
dos trabalhadores das empresas públicas anterior à ins
tituição no novo sistema nacional de previdência social;

Diacho:

Alterando a composição dos Tribunais de Zona do Bairro/ 
/Achadinha Baixo e Tira Chapéu, publicadas no Bole
tim Oficial n.® 4/83.

MINISTÉRIO DA SAÚDE E ASSUNTOS SOCIAIS:

Portaria n.® 25/85:

Procede à diaíribuição de algumas verbas consignadas à 
Direcção-Geral da Farmácia, pelo orçamento vigente.
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3. Nos casos previstos no presente artigo, paia preen
chimento do período de garantia será contado conjun- 
tamente, tanto o tempo de serviço prestado na função 
pública, como o prestado na empresa com entrada de 
contribuições.

Art. 4.®—1. Os trabalhadores das empresas públicas 
não transitados da função pública por imposição da lei, 
que tenham sido admitidos até 31 de Dezembro de 1982 
e que, nessa data, se não encontravam inscritos em qual
quer das Caixas Sindicais de Previdência extintas pelo 
Decreto-Lei n.“ 116/82, de 24 de Dezembro, têm direito 
à devolução dos descontos que hajam feito para sistemas 
de protecção social internos das respectivas empresas, 
desde que o solicitem por escrito, no prazo de 30 dias 
a contar da entrada em vigor do presente diploma.

2. Do montante a devolver deverão ser deduzidos os 
valores correspondentes à asistência médica, medicamen
tosa e outras prestações necessárias e adetjuadas a uma 
cura clínica de que o trabalhador ou familiar tenham 
beneficiado antes de 1 de Janeiro de 1983.

3. Para efeitos de cálculo das despesas referidas no 
número anterior atender-se-á ao disposto no n.° 2 da 
Portaria n.® 107/82 de 28 de Dezembro.

Art. 5.®—1. Aos trabalhadores referidos no artigo 4.® 
antecedente poderá ser considerado, para efeitos de pen
são no sistema nacional de previdência social, o tempo 
de serviço prestado em empresa pública antes de 1 de 
Janeiro de 1983, desde que o requeiram por escrito e 
paguem ao ISPS o montante correspondente à aplicação 
das actuais taxas de contribuição relativas a pensões 
de 3% e 4% pela empresa e trabalhador, respectiva
mente, sobre as massas salariais por eles percebidas du
rante o período a considerar.

2. A pedido escrito dos trabalhadores interessados e 
para efeitos do disposto no n.® 1, as empresas públicas 
deverão remeter ao ISPS os montantes dos descontos 
que os mesmos hajam feito para sistemas de protecção 
social internos das respectivas empresas, considerando-se, 
com a remessa, pagas as contribuições, sem prejuízo dos 
ajustamentos que se mostrarem necessários e em função 
do que seja exigível nos termos do n.® i

Art. 6.®—1. Quando, para os ajustamentos referidos 
nos artigos 2.®, n.® 3 e 5.®, n.® 2 se mostrar necessário 
que os trabalhadores paguem quantia suplementares, 
deverão as empresas respectivas proceder ao seu des
conto nos salários dos trabalhadores interessados, me
diante simples solicitação e após prévia notificação ao 
trabalhador, do ISPS.

2. O desconto poderá ser feito, em prestações, quando 
o ISPS nisso consinta, não podendo em qualquer caso 
ultrapassar 1/3 da remuneração.

Art. 7.® A» dúvidas suscitadas pela aplicação do pre
sente diploma serão resolvidas por portaria do Secre
tário de Estado das Finanças.

Art. 8.® O presente decreto-lei entra imediatamente 
em vigor.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros.
Pedro Pires — Osvaldo Lopes da Silva.

Promulgado em 10 de Abril de 1985.
Publique-se.

O Presidente da República, ARISTIDES MARIA 
PEREIRA.

Ao abrigo da autorização concedida pelo artigo 1.® da 
Lei n.® 42/11/84 de 23 de Junho;

No uso da faculdade conferida pela alínea f) do n.® i 
do artigo 75.® da Constituição, o Governo decreta o 
seguinte:

Artigo 1.®—1. O Estado suportará os encargos com 
as pensões de velhice, de invalidez e sobrevivência dos 
trabalhadores das empresas públicas que tenham transi
tado da função pública por imposição da lei, desde que, 
à data da transição, se tivesse verificado já o facto de
terminante do direito à pensão, nos termos do regime 
jurídico da função pública.

2. O cálculo das pensões, a fixação do seu montante 
e a sua liquidação far-se-ão segundo os critérios e nos 
termos estabelecidos para a função pública.

Art. 2.®—1. O Estado suportará igu.dmente os en
cargos com as pensões de velhice, de invalidez e de so
brevivência relativos aos trabalhadores referidos no ar
tigo 1.® que, a 31 de Dezembro de 1982, se não encon
travam inscritos em qualquer das Caixas Sindicais de

evidência extintas pelo Decreto-Lei n.® 116/82 de 24 
ue Dezembro, quando o facto determinante do direito 
à pensão, nos termos do regime jurídico da função pú
blica tenha ocorrido depois da transição p»ara a empresa 
mas antes de 1 de Janeiro de 1983.

2. O disposto no número antecedente é condicionado 
ao pagamento pelo trabalhador dos desr.fiiitos exigíveis 
nos termos do regime jurídico da função pública, rela- 
tivamente ao período posterior à transição.

3. Os descontos eventualmente feitos pelos trabalhado
res referidos no presente artigo, para sistema de protec
ção social interno da respectiva empresa, depois da tran
sição e até 31 de Dezembro de 1982, deverão ser reme
tidos pela empresa ao Tesouro, no prazo máximo de
30 dias a contar da entrada em vigor do presente di
ploma, considerando-se, com a remess.a, pagos os des
contos para efeitos do número 2, sem prejuízo dos ajus
tamentos que se mostrarem necessários em função do 
que seja legalmente devido pelo trabalhado', nos termos

regime jurídico da função pública.

4. Na hipótese do presente artigo apiica-se. com as 
necessárias adaptações, o disposto no 11.® 2 do artigo 
antecedente.

Art. 3.®—1. Serão suportados pelo Estado e pela ins
tituição gestora da previdência social, proporcionalmente 
ao tempo de serviço, com entrada das contribuições, na 
função pública e na empresa, os encargos com as pensões 
de velhice, de invalidez e de sobrevivênci.a lelativas aos 
trabalhadores referidos no artigo 1.®, quando os mesmos 
se encontravam, a 31 de Dezembro de 1982 inscritos cm 
qualquer das Caixas Sindicais de Previdência extintas 
pelo citado Decreto-Lei 116/82, ou quando o facto de
terminante do direito à pensão, nos termos da legisla
ção aplicável ao sistema nacional de pre.iriência social 
só se tenha verificado depois da mencionada data de
31 de Dezembro de 1982.

2. Na hipótese deste artigo, o cálculo da pensão c a 
fixação do seu montante far-se-ão segundo os critérios 
e nos termos estabelecidos na legislação que regula o 
sistema nacional de previdência social, devendo as mo
dalidades da sua liquidação ser reguladas por despacho 
do Secretário de Estado das Finanças. Para ser presente à Assembléia Nacional Popular.
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Decreto n.“ 42/85 Pessoal auxiliar:

6 Auxiliar (principal, de l.% 2/ e 3.» classes) 
8 Escriturários-dactilógrafos (principal, de 

1.» e 2.* classes) ...
4 Condutores auto ligeiros (1.*, 2.» e 3.” clas

ses) ................
2 Telefonistas 
2 Contínuos ... .
5 Serventes ... .

P, R, S, Tde 29 de Abril

No uso da faculdade conferida pelo artigo 77.“ da 
Conslituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo único. É nomeado o t.° Secretario de Em
baixada Seveiino Soares Almeida para exercer, em 
comissão ordinária de serviço, o cargo de Director- 
-Geral dos Assuntos Políticos, Econômicos e Culturais 
do Ministério do> Negócios Estrangeiros.

Pedrâ Pires — Silvino da Luz — Osvaldo Lopes da 
Silva.

P, R, S. .

Q, R. S
S
T
U••<1

O Ministro da Habitação e Obras Públicas, Tito 
Ramos.

o§a
Promulgado em 17 de Abril de 1985. 

Publique-se.

O Presidente da República, ARISTIDES MARIA 
PEREIRA.

MINISTÉRIO DA ECONOMIA
E DAS FINANÇAS

Secretaria de Estado das Finanças
Decreto n.” 43/85 Portaria n.* is/85

de 29 de Abril de 29 de Abril

Dando cumprimento ao disposto no artigo 19.°. n.° 1 
do Decreto n.° 29, de 16 de Março de 1985;

No uso da faculdade conferida pelo artigo 77." da 
Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo único. É aprovado o quadro de pessoal do 
Gabinete de Projectos de Arquitectura e Engenharia — 
GAPRO, o qual vem anexo ao presente diploma e 
baixa assinado pelo Ministro da Habitação e Obras 
Públicas.

Pedro Pires — Osvaldo Lopes da Silva—Tito Ramos.

Promulgado em 17 de Abril de 1985.

Publique-se.

O Presidente da República, ARISTÍDE.S MARIA 
PEREIRA.

Com o objectivo de promover um maior rigor na con
servação dos cartões de segurados e familiares, benefi
ciários da Pievidência Social, e também, visando a com
pensação dos custos decorrentes da sua reemissão;

Manda o Governo da República de Cabo \'cid(, pi. ic' 
Secretário de Estado das Finanças o seguinte:

1. É fixado em 50? e 30$, o preço da reemissão dos 
cartões de segurado e familiares, respectivaraente.

Art. 2.“ Esta portaria entra imediatamente em vigor.

Secretaria de Estado das Finanças, 14 de Fevereiro dé 
1985.—O Secretário de Estado, Arnaldo França.

Despacho

Tendo a Direcção-Geral de Administração da Pre, 
dência da República proposto a constituição de um fundo 
permanente para ocorrer ao pagamento de despesas ur
gentes e diárias que não se compadecem com as forma
lidades legais de requisição prévia;

Determino:

1. É concedido à Direcção-Geral dc Administração da 
Presidência da República um fundo permanente de 
loooooS destinado a ocorrer ao pagamento de despesa-^ 
urgentes c diárias que não se compadecem com as for
malidades legais de requisição prévia.

2. Para administrar o fundo de que trata o número 
anterior, é constituída a seguinte comissão:

Henriette Vieira, chefe de Gabinete do Presidente 
da República;

José Lops da Silva, chefe da secção da Direcção- 
-Geral da Administração da Presidência da 
República;

Cipriano da Veiga Semedo, fiscal da Residência 
da Presidência da República.

Quadro de pessoal a que se refere 
o artigo único do Decreto n." 43/85

Pessoal dirigente:

GRUPO II1 Director

Pessoal técnico:

9 Técnicos superiores (principal, 1.*, 2.» e 
3.‘ classes).........

6 Técnicos (principal, de 1-*, 2.' e 3.^ classes)
6 Técnicos profissionais 1.'’ nível (principal,

de 1.*, 2.» e 3.» classes) ..........................
12 Técnicos profissionais 2.“ nível (principal,

de l.\ 2.» e 3.» classes) ..........................
10 Técnicos auxiliares (principal, de l.% 2.* 

e 3.* classes*) ..................................................

Pessoal administrativo:

1 Director (de 1.», 2.» e 3.‘ classes) ...........
2 Chefes de secção ... .
2 Primeiros oficiais ...
2 Segundos oficiais ...
4 Terceiros oficiais ...

B, C, D, E 
D, E. F, G

• • V

H, I, J, L

J, K, L. N

L, M, N, Q

C, E, F
J
L•
N
Q
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mento de despesas urgentes e diárias que não se compa
decem com as formalidades legais de requisição prévia:

2. Para administrar o fundo de que trata o número 
anterior, 6 constituída a seguinte comissão:

Manuel Monteiro Veiga, Director-Geral da Cul
tura;

Osvaldo A. M. Custódio, Director de classe;

Maria de Lourdes B. Gonçalves, 2.“ oficial.

3. A reconstituição do fundo far-se-á à medida que 
forem sendo apresentados os justificativos de despesas 
à Direcção-Geral de Finanças que verificá se foram 
cumpridas as formalidades legais, devendo a respectiva 
reposição operar-se até 31 de Dezembro do corrente ano.

Secretaria de Estado das Finanças, 20 de Abril dc 
1985. — O Secretário de Estado, Arnaldo França.

3. A leconstituição do fundo far-se-á à medida que 
forem sendo apresentados os justificativos de despesas 
à Direcção-Geral de Finanças que verificará se foram 
cumpridas as formalidades legais, devendo a respectiva 
reposição operar-se até 31 de Dezembro do corrente ano.

Secretaria de Estado des Finanças, 20 de Abril de 
1985. — O Secretário de Estado, Arnaldo França.

Despacho

Tendo a Direcção-Geral da Cultura proposto a cons
tituição dc um fundo permanente para ocorrer ao paga
mento de despesas urgentes e diárias que não se compa
decem com, as formalidades legais de requisição prévia;

Determino:
1. É concedido à Direcção-Geral da Cultura um fundo 

permanente de 20000$ destinado a ocorrer ao paga

MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES E COMUNICAÇÕES

Portaria n.* *3/85 

de 00 de Abrü

como consta do mapa anexo que baixa assinado pelo 
Director-Geral dos Transportes Terrestres e faz parte 
integrante desta portaria.

Art. 2.“ A Repartição de Finanças de S. Vicente fica 
autorizada, mediante a apresentação dos competentes jus
tificativos, a proceder à liquidação e pagamento das des
pesas efectuadas por conta das verbas distnhuidas à Dele
gação de Barlavento.

Ministério dos Transportes e Comunicações, 3 de Abril 
de 1985. — O Ministro, Herculano Vieira.

Tornando-se necessário proceder à distribuição de al
gumas verbas globais atribuídas à Direcção-Geral dos 
Transjx>rtes Terrestres pelo orçamento do ano em curso:

Ouvida a Secretaria de Estado das Finanças;

Manda o Governo da República de Cabo Verde, pelo 
Ministro dos Transportes e Comunicações o seguinte:

Artigo 1As verbas do capítulo 5.° da tabela de despesa 
ordinária do orçamento geral em vigor, atribuídas à Di
recção-Geral dos Transportes Terrestres, são atribuidas

Mapa a que se refere o artigo l.” da Portaria n.® 23/85, de 2tt de Abril

Capítulo 5.0

Conservação 
e aproveita

mento de bens

Encargos 
próprios das 
instalações
Alt.* 29 
N o 1

Publicidade 
e propaganda

Alt.' 29 
N o 4

Equipamentos Combustíveis Consumos
Comunicaçõe-,deDeslocaçõcs dcDesignação dos departamentos e

•ecretaria 
Alt.' 27 
N o 2

secretaria 
Alt.' 26 
N o 3

lubrificantes
Art.' 27 
N o I

Art.' 29 
N o 3Art.o 28Art.o 24

Direcção-Geral dos Transportes Terres
tres ... 13 000$0070 000$0058 350$00 78 00010070 000$0047 800$00 132 000$0093 000$00

Delegação da Direcção-Geral dos Trans
portes Terrestres de Barlavento.........

Soma........................

5 000$0030 000100 20 000$0015 000$00 8 000100 30 000$00 29 000$00 15 000$00

108 000$00 55 890$00 162 000$00 99 000$00 73 350|00

12 000$00 6 210$00 18 000$00 11 000$00 8 150$00

18 000$00 

2 000$00

90 000$00108 000$00

10 000$0012 000$00Reserva legal 10% ... .
20 000$00100 000100180 OOOfOO, 110 000$00 81 500$00 120 000$00120 000$00 62 100$00

Obs.; Com as verbas distribuídas a Direcção-Geral dos Transportes Terrestres e à Delegação de S. Vicente 
atenderão os pedidos que lhes forem formulados pelas Sub-delegações nas ilhas de Sotavento e Barlavento respeo- 
tivamente. na

Direcção-Geral dos Transportes Terrestres, na Praia, 13 de Março de 1985. — O Diiector-Geral, Adriano de Oli~ 
veira Lima, técnico superior principaL
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA Despacho

Ao abrigo do disposio 110 n." do ailigo 1." do Dc- 
creto-Lci 11.“ 753/79, de 31 de Dezembro, deiermino o 
seguinte;

DirecçãoGeral dos Assuntos Judiciários 

Portaria n.® 24/85 

de 20 de Abril

No» lermos do n." 2 do artigo 2.“ da Organização 
Judiciária, aprovada peLa Lei n.® 3/81 de 2 de Março;

Com o parecer lavorável do Tribunal Regional de 
i/' classe da Praia;

Manda o Governo da Republica de Cabo Veide, pelo
Ministro da Justiça, o sc-guinte:

Artigo 1." É desdobrada pela forma abaixo indicada 
Zona Judicial de Acliadinha Cima/Eugênio Lima criada 
pela Portaria n.® 33/76, abrangendo as mesmas zonas;

a) Zona Judicial de Achadinha de Cima;
b) Zona Judicial de Achada Eugênio Lima.

Art. 2.° Esta portaria entra imediatamente em vigor.

Ministério da Justiça, 1 de Abril de 1985. — O Minis
tro, David Hojjffcr Almada.

a) Fica alterada pela forma abaixo indicada a com
posição dos Tribunais de Zona de Bairro/Acha. 
dinha Baixo c Lira Chapéu cujo despacho an
terior vem publicado no Boletim Oficial 
n.® 4/83;

b) Fazem parte dos referidos rribtmais o; seguin
tes indivíduos;

Fribunal de Zona Bairro/Achadinlui Baixo; 

Membros efectivos;

1 — Renato Borges Bernardino.
2 — Ludgero Correia.
3 — Maria do Rosário Barreto do.s Santos.
4 — Joaquim Delgado.
5 — Antônio Machado.

Membros suplentes;

1—Pedro Monteiro.
2 — Antônio Mendes l açares.
3 — Ludgero Vieira.
4 — Manuel Pires Cabral.

Tribunal de Zona de Tira Chapéu; 

Membros efectivos;

Despaclio

Ao abrigo do disposto no n.“ do artigo i.° do De
creto-Lei n.° 753/79, de 31 de Dezembro, determino o
seguinte;

a) São homologados os Tribunais de Zona de Acha
dinha de Cima e Achada Eugênio Lima, com 
sede na Região Judicial de 1.® classe da Praia;

b) Fazem parte dos referidos Tribunais os -.seguin
tes indivíduos;

Fribunal de Zona de Achadinha de Cima; 

Membros efectivos;

1 —Antônio Mendes T. Furtado.
2 — Antônio Vieira Monteiro.
3 — Artur Nunes Tavares.
4 — Edgar Vieira Fontes.
5 — Jtilião Vaz Fernandes.

Membros suplentes;

1— ̂ Luis Soares Monteiro.
2— Venceslau Duque Tavares Silva.
3— Maria Antonieta Moniz de Carvalho.
4 — Octávio da Silva.
5 — Silvino Varela.

Tribunal de Zona de Achada Eugênio Lima; 

Membros efectivos;

1— Nicolau Mendes Moreno.
2— Marcelino de Pina.
3 — Victor Borges.
4'—Diamantino Lopes Tavares.
5 —José Sanches Cabral.

Membros suplentes:

1 —^Salvador Tavares Moreira.
2 —• Benjamim Pereira Moreira.
3 — Maria de Fátima Correia Alves.

Ministério da Justiça, 20 de Abril de 1985. — O Mi
nistro, David Hopffer Almada.

1 —Filipe Mendes dos Reis.
2—José Augusto B. Vicente.
3 — Inácio Borges.
4 — Manuel Teixeira Cardoso.
5 — Beinardino Moreira Sanches.

Membros .suplentes;

1 —Egídio Ramos Varela.
2 — Ilídio Semedo.
3 — Maria Conceição Mendes Cardo.so.
4 — Cândido Ribeiro.
5 — Antônio Correia.

Ministério da Justiça. 20 de Abril de 1985. —O Mi
nistro, David Hopffer Almada.

«80

MINISTÉRIO DA SAÚDE 
E ASSUNTOS SOCIAIS

Portaria n.® 25/85 

de 20 de Abril

Tomando-se necessário proceder à distribuição de al
gumas verbas da Direcção-Geral de Farmácia pelo orça
mento vigente;

Sob proposta da referida Direcção-Geral, ouvida pre
viamente a Secretaria de Estado das Finanças;

Manda o Governo da República de Cabo ^'erde, pelo 
Ministro da Saúde e Assuntos Sociais, o seguinte;
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Artigo i.° As verbas gloltais da Direcrão-Geral dc Far
mácia do orçamento vigente, são distribuídas da forma 
seguinte:

1)—Capítulo 7.0, artigo 54.°■—Deslocações;

Dotação orçamentai 
Dedução dos 10% ...

8)—-Capítulo 7.°, artigo 58.°, n.° 3'—Consumos de secre
taria:

Dotação orçamentai. 
Dedução dos 10% ...

30 OOOSOO 
3 000100

10 000100 
1 000$00 Dotação utilizável ... 27 OOOfOO

-t- Direcção-Geral de Farmácia................
Direcção Regional de Farmácia ... .

17f,00$00 
íO OOOfOO

Dotação utilizável ... 9 OOOfOO

Direcção-Geral de Farmácia ... 9 OOOfOO
9)—Capí.ulo 7.", artigo 59.°-—Conservação e aproveita

mento de bens:2) — Capítuo 7.°, ar.igo 55.°—Vestuário e artigos pessoais:

Dotação orçamentai. 
Dedução dos 10 % ...

20 OOOfOO 
2 OOOfOO

Dotação orçamentai. 
Dedução dos 10% ....

30 OOOSOO 
3 OOO.ÍOO

Dotação utilizável ... 18 OOOfOO Dotação utilizável ... 27 OOOfOO

Direcçao-Geral de Farmácia................
Direcção Regional de Farmácia ...

í 1 OOOfOO 
7 OOOfOO

Direcção-Geral de Farmácia ... 27 OOOfOO

10)—Capítulo 7.°. artigo 60.°, n:° 1—Encargos próprios 
das instalações:3)—Capítulo 7.°, artigo 56 ° — Remunerações por serviços 

auxiliares:

Dotação orçamentai. 
Dedução dos 10% ...

100 OOOfOO 
10'OOOSOO

Dotação orçamentai. 
Dedução dos 10 % ...

30 OOOfOO 
3 OOOfOO

+
Dotação utilizável 90 OOOfOODo ação utilizável ... 27 OOOfOO

Direcção-Geral de Farmácia.................
Direcção Regional de Farmácia .........

17 OOOfOO 
10OOOfOO

Direcção-Geral de Farmácia ..........
Direcção Regional de Farmácia ...

60 OOOfOO 
30 OOOfOO

4)—Capítulo 7.°, artigo 57.°. n.° 1 — Material fabril, ofi- 
cinal e de laboratório: 11) —-Capítulo 7.°. artigo 60.°, n.° 2 — Encarg.js corfi a saúde:

Dotação orçamentai. 29000000f00 
Dedução dos 10% ... 2 900000.f00

Dotação orçamentai. 300 OOOfOO 
Dedução dos 10% ... 30 OOOfOO

Dotação uiilizável ... 26100000$00Dotação utilizável ... 270 OOOfOO

Direccão-Geral de Farmácia ... 
Direcção Regional de Farmácia ... .

. ... 25 900OOOfOO
200 OOOfOO

Direcção-Geral de Farmácia......... 270 000.$00

5)—Capítulo 7.°, artigo 57.°, n.* 2 — Equipamentos de se
cretaria: 12)—Capitulo 7.°, artigo 60.°, n.° 3 — Comunicações,

Dotação orçamentai. 
Dedução dos 10% ...

20 OOOfOO 
2 OOOSOO Dotação orçamentai. 200 OOOfOO 

Dedução dos 10% ... 20 OOOfOO
Dotação utilizável ... 18 OOOfOO

Dotação utilizável ... 180 OOOfOO
Direcção-Geral de Farmácia ... 
Direcção Regional de Farmácia

11 OnCfOO 
7 O-iOfOO Direcção-Geral de Farmácia..................

Direcção Regional de Farmácia .........
130 OOOfOO 
50 OOOfOO

6)—Capítulo 7.°, artigo 58.°, n.° 1 — Matérias primas e 
subsidiária: 13)—Capítulo 7.°, artigo 61.° — Maquinaria e equipamento:

Dotação orçamentai 600 OOOfOO 
Dedução dos 10% ... 60 OOOfOO

Dotação orçamentai. 
Dedução dos 10%

30 OOOfOO 
3 OOOfOO

Dotação utilizável ... 540 OOOfOO

Direcção-Geral de Farmácia..................
Dotação utilizável ... 27 OOOfOO

540 OOOfOO
Direcção-Geral de Farmácia......... 27 OOOfOO

7) — Capítulo 7.°, artigo 58.°, n.° 2 —^ Combustíveis e lubrifi
cantes: Art. 2.° A Repartição de Finanças do concelho de S. Vi

cente fica autorizada a proceder à liquidação provisória 
e pagamento das despesas que forem efectuadas em 
contas das verbas distribuídas mediante a apresentação 
dos competentes justificativos pela Direcção Regional 
de Farmácia de Barlavento sediada em S. Vicente.

Dotação orçamentai. 
Dedução dos 10% ...

75 OOOfOO 
7 500$00

r
Dotação utilizável ... 67 500f00

Direcção-Geral de Farmácia..................
Direcção Regional de Farmácia .........

51 900f00 
15 600f00

Ministério da Saúde e As.suntos Sociais, 21 
de 1985. — O Ministro, Ireneu Gomes.

de Março
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José Femandinho Gomes Semedo.
Juliana de Jesus Miranda Soares de Carvalho. 
Maria Aleluia da Veiga Correia- 
Maria da Conceição Barbosa FerrO.
Maria Eugênia da Veiga Barreto.
Maria de Lurdes Gomes Ferreira.
Maria José Mendes Hopffer Barreto.
Maria Paula Freire Vaz.
Maria Teresa Ramos de Oliveira.
Paula Salvadora da Veiga Barreto.
Raquel Vieira Rosa Andrade.

MINISTÉRIO DA HABITAÇÃO 
E OBRAS PÚBLICAS

Gabinete do Ministro 
Despacho

Nos termos do artigo 44.” do Decreto-Lei n.” 5/78, de 
4 de Fevereiro, delego no director do Gabinete do Mi
nistro, a resolução dos seguintes assunto.s;

a) Concessão de licença disciplinar ao pessoal do
Gabinete do Ministro e das Oficinas c Equi
pamento do Ministério da Habitação e Obras 
Públicas e autorização para o seu gozo, no 
país;

b) Autorizar a deslocação, em serviço, dentro do
pais, de funcionários dos referidos departa
mentos;

c) Autorizar a passagem de certidões de assuntos
respeitantes ao Gabinete do Ministro e as Ofi
cinas e Equipamento;

d) Conferir posse a funcionários do Gabinete do
Ministro e das Oficinas e Equipamento do 
Ministério da Habitação e Obras Públicas.

Ministério da Habitação e Obras Públicas, 25 de 
Março de 1985. — O Ministro, Tito Ramos.

Exchiída:

Maria Correia Silva a*).

a) por, no prazo legal, não ter apresentado os 
dociunentos exigidos no anúncio de concurso.

Direcção dos Serviços Administrativos da Secretaria-Geral 
da Assembléia Nacional Popular, na Praia, 10 de Abril de 
1985, — O Director dos Serviços, João Aqueleu ^mado.

o§o
GABINETE DO PRIMEIRO MINISTRO

Direcção-Geral da Função Pública
Despachos do Camarada Primeiro Ministro:

De 30 de Março de 1985:
Antônio Manuel Gonçalves — nomeado, nos termos do ar

tigo 63.0 do Estatuto do Fimcionalismo, para exercer, 
interinamente, o cargo de escriturário-dactilógrafo de 
2.’^ classe, da Direcção dos Serviços de Administração- 
-Geral da Secretaria-Geral do Governo.

A despesa tem cabimento na dotaÇão inscrita no capí
tulo 2.°, artigo 15.® do orçamento vigente. — (Visado pelo 
Tribunal de Contas em 16 de Abril de 1985).

ASSEMBLÉIA NACIONAL POPULAR

Secretaria-Geral
Despacho do Camarada Presidente da Assembléia Na

cional Popular:

De 1 de Abril de 1985:

Edna Duarte Lopes'—nomeada para, em regime de contrato, 
exercer o cargo de 1.® oficial, do quadro do pessoal 
da Secretaria-Geral da Assembléia Nacion.al Popular, 
nos termos do artigo 26.® da Lei Orgânica da Assembléia 
Nacional Popular, conjugado com o artigo 45.® do Estatuto 
do Funcionalismo.

O encargo tem cabimento no capítulo 3.®, artigo 4.® do 
orçamento privativo da Assembléia Nacional Popular— 
(Visado pelo Tribimal de Contas em 10 de Abril de Í985).

Secretaria-Geral da Assembléia Nacional Popular, na 
Praia, 12 de Abrü de 1985. — O Secretário-Geral, Pedro 
Duarte.

De 1 de Abril:
Ana Manuela Rodrigues Barbosa—nomeada, nos termos do 

artigo 63.® do Estatuto do Funcionalismo, para exercer, 
interinamente, o cargo de 3.® oficial, da Direcção-Geral 
da Administração da Presidência da República.

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 2.®, artigo 16.® do orçamento vigente. — (Visado pelo 
Tribimal de Contas, em 15 de Abril de 1985).

Despachos do Camarada Ministro da Defesa Nacional:

De 10 de Novembro de 1984:

Gertrudes Santos Monteiro Lopes, escriturária-dactilógrafa 
de 2.® classe, provisória, do Gabinete do Estado-Maior 
das FARP e Milícias — promovida à classe imediata, 
nos termos do artigo 8.® do Decreto-Lei n.® 154/81, com 
efeitos a partir de 18 de Novembro de 1984.

Direcção dos Serviços Administrativos
Lista definitiva dos candidatos admitidos ao concurso 

de provimento de vagas de escriturários-dactilógrafos do 
quadro do pessoal da Secretaria-Geral da Assembléia Nacio
nal Popular, conforme anúncio publicado no Boletim Gficial 
n.® 3, de 19 de Janeiro de 1985, homologada por despacho 
do Camarada Secretário-Gercil, de 10 do corrente mês:

Admitidos:
Ana Laura Querido dos Reis Borges-
António Manuel Silva Ramos.
Augusta Pereira Furtado.
Carmelinda Silva do Rosário.
Isabel Sanches de BarrOs Cardoso.
Joaquina Gomes Semedo.

De 28 de Janeiro de 1985:

Sofia Dias Lopes Moreno e Odete Maria Lopes, candidatas 
classificadas em concurso — nomeadas, nos termos do 
artigo 27.® do Estatuto do Funcionalismo, para exercerem, 
provisoriamente, o cargo de escriturárias-dactilógrafas de 
2.® classe do Estado-Maior das FARP e Milícias.

As despesas têm cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 7.®, artigo 38.® do orçamento vigente.
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De 21:

Joana de Fátima Silva Dias Barros., professora de posto 
escolar de serviço eventual, em exercício no Posto Escolar 
n.o 102-B de Fajã Domingas Bento — transferida, a seu 
pedido, para a Escola 2-B, da vila da Ribeira Grande.

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 7.“, artigo 53.“ do orçamento vigente.

Maria Fernanda Lopes Teixeira, candidata classificada em 
concurso—r nomeada, nos termos do artigo 27.“ do Esta
tuto do Funcionalismo, para exercer, provisoriamente, o 

de escriturária-dactilógrafa da Direcção Políticacargo
das FARP e Milícias.

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 8.“, artigo 60.“ do orçamento vigente.

(Visados pelo Tribunal de Contas em 13 de AbrU 
de 1985-). De 19 de Dezembro:

João Baptista Mendes Rodrigues Varela — contratado, nos 
termos do artigo 45.® do Estatuto do Funcionalismo, para 
exercer o cargo de condutor-auto de 3.* classe, do quadro 
auxiliar do Ministério da Educação e Cultura, com colo
cação no Instituto Caboverdiano de Acção Social Escolar,

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 3.”, artigo 26.“ do orçamento vigente.

Despacho do Camarada Ministro da Economia e das 
BTnanças:

De 3 de Abril de 1985:

Passa a ser a seguinte composição do júri para o concurso 
de provas práticas de escriturário-dactilógrafo de 2.“ 
classe do quadro do pessoal da Secretaria-Geral do Mi
nistério da Economia e das Finanças, cujo anúncio foi 
publicado no

Presidente — Elísio Waldesanto Silva, técnico prin
cipal da Direcção-Geral das Pescas;

Vogais — Maria de Fátima Fortes, chefe de secção 
do Fundo de Desenvolvimento Nacional;

Maria Deotina Carvalho, secretária do Ministro da 
Economia e das Finanças.

De 13 de Março de 1985:

Bibiano Veiga Moniz — contratado, nos termos do artigo 45.» 
do Estatuto do Funcionalismo, para exercer o cargo de 
contínuo, do quadro auxiliar do Ministério da Educação 
e Cultura, com colocação na Escola do Ensino Básico 
Complementar da Calabaceira.

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 11.“, artigo 82.“ do orçamento vigente.

(Visados pelo Tribunal de Contas em 12 de Abril de 
1985).

Boletim Oficial n.“ 6/85, de 9 de Fevereiro:

Despacho do Camarada Ministro do Interior:

De 8 de Abrü de 1985:

Ineida da Cruz Rodrigues Pires — nomeada, nos termos do 
artigo 35.“ do Estatuto do Funcionalismo, conjugado com 
o artigo 47.“ do Decreto-Lei n ® 154/81, para exercer, em 
comissão de serviço, o cargo de recepcionista, do Gabi
nete do Ministro do Interior.

A despesa tem cabimento na dotaÇão in.scrita no capí
tulo 1.®, artigo 1.® do orçamento vigente. — (Isento de «vis
to», nos termos da alínea c) do n.“ 1, do artigo 3.“ do De
creto-Lei n.® 52/79, de 9 de Junho).

De 23:

Concelho do Paul:
Antônio da Graça Baia, candidato inscrito-’contratado 

leccionar no ano lectivo de 1984/85 na categoria depara
professor do 2.® nível, 3.* classe, com colocação no Posto 
Escolar n.“ 22-B, de Fajã de Janela.
O encargo resultante da despesa tem cabimento na dota

ção inscrita no capítvdo 7.“, artigo 53.® do orçamento vigente.

De 30:

José Antônio Duarte Lopes — revalidado o contratado de 
prestação de serviço docente durante o ano lectivo de 
1984/85, na categoria de professor de 3.® nível, 3.» classe 
do Liceu «Ludgero Lima», nos termos da alínea c) do 
artigo 67.® do Decreto-Lei n.® 152/79, de 31 de Dezembro, 
conjugado com a alínea g) do artigo l.“ do Decreto-Lei 
n.® 72/80, de 16 de Agosto, com direito ao vencimento 
estabelecido na alínea d) do artigo 1.® da Portaria 
n.® 150/81, de 31 de Dezembro.
A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí

tulo 24-®, artigo 171.® do orçamento vigente.

Despachos do Camarada Ministro da Eduacção e Cul
tura:

De 30 de Julho de 1984:

Miguel Vicente Monteiro ■—nomeado, nos termos das dispo
sições conjugadas do n.® 2 do artigo 58." do Decreto-Lei 
n.“ 152/79, com o artigo 27.“ do Estatuto do Funciona
lismo, para o cargo de professor do 2.“ nível (posto es
colar), com efeitos a partir de 1 de Agosto de 1984.

A despesa tem cabimento na dotação in.scrita no capí
tulo 7.®, artigo 53.® do orçamento vigente. — (Visado pelo 
Tribunal de Contas em .5 de Abril de 1985).

Despachos do Camarada Ministro dos Transportes e 
Comunicações:

t

De 16 de Novembro:

Antônio Borges — contratado, nos termos do artigo 45.® do 
Estatuto do Funcionalismo, para exercer o cargo de con
dutor-auto de 3.» classe, do quadro auxiliar do Ministério 
da Educação e Cultura, com colocação na Inspecção-Geral 
ficando a prestar serviço na Delegação da Inspecção de 
Santa Catarina.

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 34.®, artigo 239.® do orçamento vigente. — (Visado pelo 
Tribunal de Contas em 10 de Abril de 1985).

De 25 de Julho de 1984:

Maria Augusta Lima Évora Almeida — nomeada, nos termos 
do artigo 63.® do Estatuto do Funcionalismo, para exer
cer, interinamente, o cargo de escriturária-dactilógrafa 
de 2.» classe da Direcção-Geral dos Transportes Terres
tres.
A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí

tulo 5.“, artigo 19.® do orçamento vigente. — (Visado pelo 
Tribunal de Contas em 10 de Abril de 1985).
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De 7 de Janeiro de 1985: De 13:

Sônia Gomes de Sousa Ramos, técnico superior de 1.“ classe, 
do Serviço Meteorológico Nacional — nomeado, dtfinitiva- 
mente, no referido cargo, nos termos do disposto no § l.°, 
do ar.igo 27." do Estatuto do Funcionalismo.

O encargo resultante da despesa tem cabimento na dota
ção inscrita no capítulo 11,“, artigo 71.“ do orçamento 
vigente. — (Anotado pelo Tribunal de Contas em 10 de 
Abril de 1985).

Carlos Fernandes, técnico auxiliar de 2.'‘ classe, definitivo, 
da Direcção-Geral da Agricultura e Pecuária do Minis
tério do Desenvolvimento Rural-—promovido à classe 
imediata, nos termos do artigo 11.". n.“ 3, conjugado 
com artigo 21.“, ambos do Decreto-Lei n.“ 154/81, 
efeitos a partir de 23 de Fevereiro de 1985.

com

A despesa tejm cabimento na dotação inscrita no capi
tulo 6.“, artigo 47.“ do orçamento vigente.— (Visado nelo 
Tribunal de Contas em 12 de Abril de 1985).Despachos do Camarada Ministro do Desenvolvimento 

Rural:

De 13 de Agosto de 1984:

Luciano da Silva, professor de posto escolar — nomeado, 
nos termos do artigo 35.“ do Estatuto do Funcionalismo, 
conjugado com o artigo 15.“, n."M e 2 do Decreto n.“ 41/83 
de 4 de Junho, para exercer o cargo de Presidente da 
Comissão de Reforma Agrária do Fogo.

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí
tulo l.“, ariigo 10.“, n.“ 1 do orçamento geral do Estado. — 
(Visado pelo Tribunal de Contas em 12 de Abril de 1985).

De 15:

Manuel Teixeira Cardoso — nomeado, nos termos do artigo 
27.“ do Estatuto do Funcionalismo, para exercer, proviso
riamente, o cargo de pagador da Secret.aria-Geral do Mi
nistério do Desenvolvimento Rural.

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capi
tulo 4.“, artigo 30.“ do orçamen o vigente. — (Visado pelo 
Tribunal de Contas em 18 de Abril de 1985).

De 19:
De 8 de Janeiro de 1985:

João Baptista Monteiro Freire de Andrade, técnico superior 
de 2.“ classe provisório, da Direcção-Geral de Agricul
tura e Pecuária do Ministério do Desenvolvimento Rural 
— designado para desempenhar, por substituição, as fun
ções de director dos Serviços de Extensão Rural, 
termos da alínea a) do artigo 55.“ e artigo 59." do Esta
tuto do Funcionalismo.

Antônio Pedro Ramos Dias — contratado nos termos do ar
tigo 45." do Estatuto do Funcionalismo, para exercer, o 
cargo de mecânico de 3." classe, do Centro de Máquinas 
e Equipamentos do Ministério do DesenvolvimeiVo Rural, 
com colocação nos armazéns de stock da Direcção dos 
Serviços de Exploração e Gestão de Águas Subterrâneas.

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 9.“, artigo 65 " do orçamento vigente. — (Visado pelo 
Tribunal de Contas em 15 de Abril de 1985).

nos

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capi
tulo 6." artigo 47." do orçamento vigente.

Hélder Jorge de Brito e Süva Monteiro Santos, técnico su
perior de 3." classe do Gabinete de Estudos e Planea- 
mento do Ministério do Desenvolvimento Rural — de
signado para desempenhar, por substituição, as f.jnções 
de director do referido Gabinete

De 15:

Cristina Isabel Lopes da Silva Monteiro Duarte — nomeada, 
nos termos do artigo 27." do Estatuto do Funcionalismo, 
conjugado com o artjgo 11.", n." 2 do Decreto-Lei n." 
154/81. para- exercer, provisoriamente, o cargo de téc
nico superior de 3.“' classe da Direcção-Geral de Agri
cultura e Pecuária do Ministério do Desenvolvimento 
Rural.
A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capi

tulo 6.“, artigo 47." do orçamento vigente.

Ireneu do Rosário Nascimento — nomeado, nos termos do 
artigo 27." do Estatuto do Funcionalismo, conjugado 
com o artigo 14." do Decreto-Lei n.“ 154/81, de 31 de 
Dezembro, para exercer o cargo de técnico de 3." classe, 
provisório, do Centro de Estudos Agrários do Ministério 
do Desenvolvimento Rural.

(Visados pelo Tribunal de Contas em 12 de Abril 
de 1985):

, nos termos do ar
tigo 55.“, alínea a) e artigo 59." ambos do Estatuto do 
Funcionalismo.

A despesa tem cabimento na dotação inscrita 
tulo 2.“, artigo 12." do orçamento vigente.

(Visados pelo Tribunal de Contas 
de 1985).

no cai

em 10 de Abril

Luís Rodrigues Ixido de Pina, técnico de 2." classe, provi- 
sorio, da Direcção-Geral de Agricultura e Pecuária do 
Ministério do Desenvolvimento Rural--nomeado tíefini- 
tivcmente, no referido cargo, nos 'ermos do disposto no 
§ 1- , do artigo 27.° do Estatuto do Funcionalismo.

_ o encargo resultan'e da despesa tem cabimento na dota
ção inscrita no capítulo 6.“, artigo 47." do orçamento vi
gente.

De 25:De 12 de Março;

Aníbal Andrade Silva, técnico auxiliar de 1." classe, pro
visório, do Centro de Estudos Agrários do Ministério do 
Desenvolvimento Rural — nomeado, definitivamente, no 
referido cargo, nos termos do disposto no § 1,", do ar
tigo 27." do Estatuto do Funcionalismo.

Miguel da Silva Costa, técnico profission:-il de 1." nível de 
1." classe (íopógrafo) de nomeação provjsoria do Centro 
de Estudos Agrários do Ministério do Desenvolvimento 

nomeado, definitivamente, no referido cargo, nos 
termos do disposto no § 1." do artigo 27." do Es.atuto 
do FãmcionaUsmo.

Rural —

As despesas têm cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 8.", artigo 54." do orçamento vigente. — (Anotado pelo 
Tribunal de Contas em 10 de Abril de 1985).

(Anotados pelo Tribunal de Con'as em 15 de Abril 
de 1985).
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Magna Lorena Fernandes de Sá Nogueira Sernedo Tavares, 
íécnico de classe, ;-rovisória, do Centro de Estudos 
Agrários do Ministério do Desenvolvimento Rural — re
conduzida, por mais três anos, no referido cargo, nos 
termos do § 1.“ do artigo 27.® do Estatuto do Funciona
lismo.

O encargo resultante da despesa tem cabimento na dota
rão inscrita no capítulo 8.", artigo 54.» do orçamento vi
gente. — (Anotado pelo Tribunal de Contas em 2 de Abril 
de 1985).

De 15:

Raúl Antônio Correia de Pina — nomeado, nos termos do 
artigo 27.® do Estatuto do Funcionalismo, para exercer 
provisoriamente, as funções de porteiro do quadro do 
pessoal do Ministério da Justiça.

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí
tulo l.“, artigo 1.® do orçamento vigen e.— (Visado pelo 
Tribunal de Contas em 17 de Abril de 1985).

Carlos Alberto Mendes Sernedo, porteiro do quadro do pes
soal do Ministério da Justiça — exonerado, a seu pedido, 
das referidas funções, com efeitos a partir de 23 de 
Janeiro do ano em curso, data em que transitou para o 
quadro do pessoal do PAICV.

De 2 de Abril:

João Pedro Martins — nomeado, nos termos do artigo 35." 
do Estatuto do Funcionalismo, conjugado com o ar
tigo 15." n.“" 1 e 2 do Decreto n." 41/83, de 4 de Junho, 
para exercer o cargo de Presidente da Comissão da Re
forma Agrária do concelho de Ribeira Grande.

Andre Aquilino de Pina — contratado, nos termos do artigo 
45.“, alínea aj do E&‘atuto do Funcionalismo conjugado 
com o artigo 17.“, n.““ 1 e 2 do Decreto n." 41/83, de 4 
de Junho, para desempenhar as funções de Secrelário- 
-Executivo da Comissão de Reforma Agraria do concelho 

; Santa Cruz.

Despachos do Camarada Ministro da Saúde e Assun
tos Sociais:

De 26 de Dezembro de 1984:

João José Brito Alves Fernandes — assalariado, nos termos 
do artigo 51.“ do Estatuto do Funcionalismo, para exer
cer o cargo de condutor-auto de ligeiro de 3.“’ classe, 
da Direcção-Geral de Saúde.

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí- 
tuio 4.’, artigo 20.“ do orçamento vigente:

As despesas têm cabimento na dotação inscrita no capí
tulo l.“, artigo 10.", n.“ 1 do orçamento geral do Estado.

(Visados pelo Tribunal de Contas em 12 de Abril de 
1985). De 18 de Março de 1985:

Cesaltina Évora Ramos—^nomeada, nos termos do artigo 27.“ 
do Estatuto do Funcionalismo, para exercer, proviso
riamente, o cargo de técnico auxiliar de 3.“ classe, da 
Direcção-Geral de Farmácia.

Manuel Vaz da Rosa—-nomeado, nos termos do artigo 27.* 
do Estatuto do Funcionalismo, para exercer, proviso
riamente, o cargo de técnico auxiliar de 3.' classe, da 
Direcção-Geral de Farmácia.

As despesas têm cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 7.“, artigo 52." do orçamento vigente.

([Visados pelo Tribunal de Contas em 13 de Abril 
de 1985).

Despachos do Camarada Ministro da Justiça:

De 12 de Fevereiro de 1985:

José Luís Lekharajmal Lopes—nomeado, nos termos do 
artigo 63.“ do Eistatuto do Funcionalismo, para exercer, 
interinamente, o cargo de oficial de diligências de 
3.“ classe, do quadro das Secretarias Judiciais e do -Mi
nistério Público, com colocação no Juízo Criminal do 
Tribunal Regional de S. Vicente.

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 7.“, artigo 60." do orçamen.o vigente. — (Visado pelo 
Tribunal de Contas em 13 de Abril de 1985).

De 22 de Março de 1985:

Dulcinea de Pina Correia e Silva — nomeada, nos (rrmos do 
artigo 63." do Es.atuto do Funcionalismo, 
interinamente, o cargo de 4.“ ajudante da Direcção-Geral 
dos Registos e do Notariado, com eolocaç.ão na Conserva
tória dos Regis.os da Região de l.“ classe da Praia.

A despesa tem cabimento na dotação inscrita 
tulo 4.“, artigo 35 " do orçamento vigente. -- (Visado pelo 
Tribunal de Contas, em 18 de Abril de .1.985).

De 29:

F:ca constituído da seguinte forma, o Conselho Adminis
trativo do Gabinete do Projecto de Formação de Pessoal 
e Desenvolvimento de Infraestrutura Sanitária, de acordo 
com o artigo 4.“ do Decreto n." 27/85:

Presidente — Dr. João de Deus Lisboa Ramos, Secre- 
tário-Geral do Ministério da Saúde e Assuntos 
Sociais;

— Arquitecto Alexandre Santana, chefe do Protocolo;
— Orlando Sernedo Fernandes, director de S."" classe 

— representante do Ministério da Economia e das 
Finanças;

— Eng. João Carlos Nobre Leite, representante do 
Ministério da Habitação e Obras Públicas;

— Eng. Maria Arleth Silva Vera-C.ruz, técnico supe
rior de Gabinete.

para exercer.

no capi-

De 26:

Júlio César Oliveira dos Reis Monteiro — nomeado, nos ter
mos do artigo 63:“ do Estatuto do Funcionalismo, para 
exercer, interinamente, o cargo de oficial de diligên
cias de 3.“ classe do quadro das Secretarias Judiciais 
e do Ministério Público, com colocação no Juízo Cível 
do Tribunal Regional da Praia.

A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí
tulo 7.“, artigo 60.“ do orçamento vigente.

(Visado pelo Tribunal de Contas em 13 de Abril 
de 1985).

De 2 de Abril:

João Duarte Mette, técnico profissional de 2.“ nível de 
2." classe, da Direcção-Geral de Saúde-—exonerado, a 
seu pedido, a partir de 15 de Abril de 1985.



N." i6 —BOLE FIAI OFICIAL DA REPÚBLICA DE CABO VERDE —20 DE ABRIL DE 1985262

De 29:

Isaura Tavares Gomes, técnico superior de 1.“^ classe, far
macêutica, da Direcção-Garal de Farmácia — colocada, 

comissão eventual de serviço, por um ano, renovável, 
a fim de 6«3quentar um estágio no domínio de Nutrição, 
no estrangeiro, com efeitos a partir da data do embar
que. — (Anotado nelo Tribunal de Contas em 10 de Abril 
de 1985).
O encargo resultante das despesas têm cabimento na do

tação inscrita no capítulo 7.°, artigo 52.» do orçamento vi
gente.

De 4:

Margarida Carmen Pereira Cabral, 3.» oficial, interino, 
em serviço na Direcção-Geral de Saúde — colocada, por 
conveniência de serviço, na Direcção Regional de Saúde 
de Barlavento — S. Vicente.

Mário da Silva Matos, técnico de radiologia, aposentado — 
homologado o parecer da Junta de Saúde de Barlavento, 
emitido em sessão de 28 de Março de 1985, que é do 
seguinte teor:

«Que o examinado deve ser evacuado para o ex'.erior 
e para um centro especializado em gastroentero- 
logia, com urgência, por se encontrarem esgotados 
os recursos locais de diagnóstico e tratamento». 
«Evacuar com urgência para Portugal».

em

De 4 de Abril:

Maria Teresa Lima — nomeada, nos termos do artigo 27.» 
do Estatuto do Funcionalismo, para exercer, provisoria
mente, o cargo de técnico superior de 3.‘ classe da Direc
ção-Geral do Trabalho e Empre.go.
A tem cabimento na dotação inscrita no capí

tulo 14.®, do artigo 145.® do orçamento vigente. — (Visado 
pelo Tribimal de Contas em 13 de Abril de 1985').

Eugênio Henrique Correia e Silva, técnico profissional de 
1.® nível, principal, da Direcção-Geral de Saúde — homo
logado o parecer da Junta de Saúde de Sotavento, emi
tido em sessão de 4 de Abril de 1985, que é do seguinte 
teor:

«Que o examinado necessita ser evacuado para 
o exterior com a máxima urgência, por estarem 
esgotados os recursos locais de diagnóstico e tera
pêutica».
«Evacuar com a máxima urgência Para Protugal». 

Obs; Deve ser acompanhado por um enfermeiro.

Despacho do Camarada Secretário de Estado dos Ne
gócios Estrangeiros:

De 21 de Março de 1985:
Eugênia Augusta Barbosa Voss, técnico profissional do 2.® ní

vel de 3.® classe, definitiva, do Minisiério dos Negócios 
Estrangeiros — promovida à classe imediata, nos termOs 
do artigo 11.» do Decreto-Lei n.« 154/81. cc.m efeitos a 
partir de 11 de Março de 1985.
A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí

tulo 6.®, artigo 6.® do orçamento vigente. — (Visado pelo Tri
bunal de Contas em 10 de Abril de 1985).

Despachos do Camarada Secretário de Estado das 
Finanças:

De 28 de Março de 1985:

Adelaide Barbosa Barros Ribeiro, viúva de Quintino Lopes 
Ribeiro, que foi professor de posto escolar, falecido 
no dia 5 de Dezembro de 1960 — fixada, nOs termos do 
artigo 9.® do Decreto n.® 52/75, de 8 de Fevereiro, 
conjugado com a alínea b) do artigo 1.® do Deere*-'- 
-Lei n.® 118/83, de 10 de Dezembro, a pensão de sc 
vivência mensal de 2 359$40, com efeitos o partir ao 
mês de Dezembro de 1984.
A esta pensão deverá ser descontada a quantia de 

18 978$20 para compensação e sobrevivência, em atraso, 
120 prestações mensais e consecutivas, sendo a primeira 

de 176$20 e as restantes de 158$00.
Crispina dos Reis Monteiro Andrade, viúva de Gregório 

Rosa Andrade, que foi contínuo aposentado, da Direc
ção-Geral das Alfândegas, falecido no dia 9 de Fevereiro 
de 1985 — fixada ao abrigo do disposto no artigo 9.® do 
Decreto n.® 52/75, da 8 de Fevereiro, a pensão de sobre
vivência mensal de 2 000$, com efeitos a partir de Feve
reiro do corrente ano.
A esta pensão deverá ser descontada a quantia de 

7 984$00 para compensação e sobrevivência, em atraso, 
em 96 prestações mensais e consecutivas, sendo a primeira 

de 99$ e as restantes de 83$.
Os encargos têm cabimento na verba do capitulo 25.*, 

artigo 193.® — Pensões de sobrevivência do orçamento para 
o corrente ano do Ministério da Economia e das Finanças. 

(Visados pêlo Tribimal de Contas em 11 de Abril 
de 1985).

De 10:
Edna Hirene Lopes Mendes Moniz, técnico superior de 

3.® classe, da Direcção-Geral de Saúde — homologado o 
parecer da Junta de Saúde de Sotavento, emitido ém 
sessão de 9 de Abril de 1985, que é do seguinte teor;

«Que a examinada necessita ser evacuada com ur
gência para o exterior e para um centro espe
cializado em ginecologia por se encontrarem 
esgotados os recursos locais de tratamento». 
«Evacuar com a máxima urgência oara Portugal».

Alcestina de Oliveira Tolentino, técnica principal, da Direc
ção-Geral dos Assuntos Sociais — mandada enquadrar 
no § 2.® do artigo 7.® do Decreto-Lei n.® 125/79, a par
tir de Janeiro de 1985.

Despacho do Camarada Secretário de Estado da Coo
peração e Planeamento:

De 3 de Ahril de 1985;

Alice Furtado de Mendonça, candidata classificada em con
curso— nomeada, nos termos do artigo 27.® do Estatuto 
do Funcionalismo, para exercer, provisoriamente, o cargo 
de escriturária-dactilógrafa de 2.‘ classe, da Direcção-Ge
ral de Planeamento.
A despesa tem cabimento na dotação inscrita no capí

tulo 7.®, artigo 77.® do orçamento vigente. — (Visado pelo 
Tribunal de Contas em 25 de Abril de 1985).

em

Despachos do Camarada Secretário de Estado da Admi
nistração Pública e Trabalho;

De 22 de Março de 1985:

Altera para 23 700$ (vinte e três mil e setecentos escudos) 
com efeitos a partir de 22 de Março -ie 1985, a remune
ração mensal fixada pelo contrato de li de Novembro 
de 1982, à farmacêutica Armanda Lopes Fonseca- — (Ano
tado pelo Tribunal de Contas em 13 de Abril de 1985).
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Despachos do Camarada Secretário-Geral, por celega- 
gação do Camarada Ministro da Educação e Cul
tura:

Joana Ferreira Martins da Cruz, técnico profissional de
1. ° nivel, 1,^ classe, da Direcção-Geral de Saúde — ho
mologado o parecer da Junta de Saúde de Sotavento, 
emitido em sessão de 11 de Abril de 1985, que é do 
seguinte teor:

«Que a examinada deve ser enquadrada no artigo 
305.° do Estatuto do Funcionalismo com apresen
tação trimestral à Junta de Saúde».

Afonso Correia Borges, auxiliar de administração da Di
recção.Geral de Saúde — homologado o parecer da Junta 
Saúde de Sotavento, emitido em sessão de 14 de Março 
de 1985, que é do seguinte teor;

«Que as faltas dadas ao serviço se encontram justi
ficadas desde 21 de Janeiro até à presente data. 
Apto a retomar as suas actividades profissionais».

José Gabriel Delgado Vicente Lima, técnico superior de
2. ‘‘ classe da Direcção-Geral de Saúde — homologado o 
parecer da Junta de Saúde de Sotavento, emitido em 
sessão de 11 de Abril de 1985, que é do seguinte teor:

«Que o examinado necessita deslocar-se a S. Vicente 
a fim de ser presente a uma consulta de estoma- 
tologla».

Emilia Correia Barradas Soares, servente da Direcção- 
-Geral de Saúde — homologado o parecer da Junta de 
Sotavento, emitido em sessão de 11 de Abril dè 1985, 
que é do seguinte teor;

«Que as faltas dadas ao serviço se encontram justi
ficadas de 13 de Fevereiro de 1985 a 25 de Março 
de 1985. Apta a retomar o serviço a partir de 
26 de Março de 1985».

Cipriana Maria Martinho Lopes Gonçalves, servente da Di
recção-Geral de Saúde — homologado o parecer da Junta 
de Saúde de Sotavento, emitido em sessão de 11 de Abril 
de 1985, que é do seguinte teor:

«Que a examinada necessita deslocar-se a S. Vicente 
para realização de exames radiológicos».

De 5 de Março de 1985:

Maria das Dores Pires Velhinho Rodrigues, monitora espe
cial de 3.“ classe, colocada na Escola do Ensino Básico 
Complementar de Achada Santo Antônio — concedida a 
mudança de escalão correspondente à 2.“ classe, nos ter
mos das disposições conjugadas do n.° 4 do artigo 66.° do 
Decreto-Lei n.° 152/79, com o n.° 2 do artigo 60.° do 
mesmo diploma, ficando com direito ao vencimento da 
letra «K», com efeitos a partir de 27 de Fevereiro de 
1985.
O encargo resultante da despesa tem cabimento na dota

ção do capítulo 9.°, artigo 68;° do orçamento vigente. •— (Vi
sado pelo Tribunal de Contas em 12 de Abril de 1985).

De 7:

Maria Madalena Barbosa Vicente, professora de posto esco
lar, contratada — concedida a mudança de escalão cor
respondente à l.“ classe do 2.° nível, nos termos do n.° 3 
do artigo 60.° do Decreto-Lei n.° 152/79, de 31 de Dezem
bro, conjugado com o n.° 1 do artigo 59.° do mesmo di
ploma, ficando com o vencimento correspondente à letra 
«Q», com efeitos a partir de 7 de Marco de 1985.

O encargo resultante da despesa tem cabimento na dota
ção inscrita no capítulo 7.°, ar igo 53.° do orçamento vigente. 
— (Visado pelo Tribunal de Contas, em 10 dc Abril de 1985).

De 2 de Abril:

Joana Baptista Silva Correia, professora de posto escolar, 
definitiva, na situação de licença registada — renovada 
a referida licença, por mais seis (6) meses.

Despachos do Camarada Director do Hospital Central 
da Praia, por delegação do Camarada Ministro da 
Saúde s Assuntos Sociais: Deliberação do Conselho Deliberativo do Tarrafal: 

De 8 de Dezembro de 1984:
Daniel Pereira Lopes — contratado, nos termos do artigo 45.° 

do Estatuto do Funcionalismo, para exercer o cargo de 
canalizador de 3.* classe do Secretariado Administrativo 
do TarrafaL
A despesa tem cabimento na do'ação inscrita no capí

tulo 2.°, artigo 21.°, n° 1 do orçamento em vigor.
Afonso Rodrigo Lopes Évora — nomeado, nos termos do 

artigo 27.° do Estatuto do Funcionalismo, para exercer, 
provisoriamente, o cargo de electricista de 3.° classe, do 
Secretariado Adminstrativo do Tarrafal.
A despesa tem cabimento na do.ação inscrita no capí

tulo 3.° artigo 27.° n.° 1 do orçamento em vigor.
(Visados pelo Tribunal de Contas, em 28 de Fevereiro 

de 1985).

De 12 de Janeiro de 1985:

José Rodrigues, agente das Forças de Segurança e Ordem 
Pública — homologado o parecer da Junta de Saúde de 
Sotavento, emitido em sessão de 21 de Fevereiro de 
1985, que é do seguinte teor:

«Que o examinado necessita de 90 dias de licença 
para tratamento e convalescença, findos os quais 
deve ser de novo presente a esta Junta de Saúde 
munido de relatório do seu médico assistente».

De 15 de Março de 1985:
Martinho Cristógomo Ramos, engenheiro mecânico, do Mi

nistério da Economia e Finanças—homologado o parecer 
da Junta de Saúde de Barlavento, emitido em sessão 
de 14 de Março de 1985, que é do seguinte teor:

«Apresentando. Apto para retomar o serviço em re
gime moderado». Lista provisória dos candidatos ao concurso aberto por 

anúncio publicado no Boletim Oficial n.° 6/85, de 9 de Fe
vereiro, para provimento de uma vaga de escriturário-dac- 
tilógrafo de 2.° classe existente no quadro de pessoal da 
Secretaria-Geral do Ministério da Economia e das Finan
ças, homologado por despacho do Camarada Ministro da 
Economia e das Finanças de 3 de Abril de 1985:

De 12 de Abril;

Antonieta Pereira Mendes Rodrigues, auxiliar de 3.° classe, 
da Direcção-Geral de Farmácia — homologado o parecer 
da Junta de Saúde de Sotavento, emitido em sessão de 
11 de Abril de 1985, que é do seguinte teor:

«Que a examinada necessita deslocar-se á S. Vicente 
para efectuar exames radiológicos».

Maria Júlia Gonçalves Teixeira; 
Joaquina Gomes Alves;
Maria Helena Pereira Fernandes;
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AVISOS E ANÚNCIOS OFICIAISEmilia do Nascimento Tavares a);
Fátima Maria Semedo de Carvalho;
Cipriano Mendes Sanches;
Domingos Policarpo Moreno.

a) Admitida condicionalmente, devendo apresentar no 
prazo de 15 dias o documento comprovativo da idade e 
habilitações literárias.

O

MINISTÉRIO DA ECONOMIA E DAS FINANÇVS

Secretaria de Estado das Finanças

Direcção-Geral das Alfándegtu de Cabo Verde 

Alfândega do MindeloLista de classfificação dos candidatos admitidos ao con
curso de provas práticas para provimento de 1 vaga de escri- 
turária-dactilógrafa de 2.“^ classe do quadro de pessoal do 
Gabinete da Secretaria de Estado do Comércio e Turismo, 
a que se refere o anúncio publicado no Boletim Oficial 
n.” 37, de 15 de Setembro de 1984, homologada por des
pacho do Camarada Secretário de Estado da Indústria e 
Energia, de 8 de Março de 1985:

1. Maria Teresa Mendes Lopes Barros
2. Maria Aldina Freire ...........................
3. Maria de Fátima Barros ...................
4. Maria Isabel Tavares de Pina
5. Maria Filomena Semedo Tavares... 10,1 »
6. Maria Emilia Fernandes Varela ... 9,5 »

Não compareceram às provas:

EDITAL

Antônio Lima Araújo, Director da Alfândega do Min
delo.

Faz Saber que, nos termos e ao abrigo do disposto 
§ 2.“ do artigo 675.° e do artigo 692.° do E.O.A. deste 
Estado, pelas nove horas do dia 30 de Abril do cor
rente ano e à porta desta Alfândega será vendida em ter
ceira praça o seguinte lote de mercadoria constante dos au
tos do Processo Administrativo n.® 22/83.

Lote dois: — Constituído por 1 (um) automóvel PEU
GEOT, 504 sem base de licitação.

A mercadoria será vendida no estado em que se encon
tra e sobre o produ.o da arrematação será acrescida . 
percentagem de dez por cento, sobre a qual não recairá 
adicional algum.

E, para constar e mais efeitos legais, se fez este e 
outros de igual teor. que serão afixados nos lugares de 
costume publ cando-se um exemplar no Boletim Oficial

no

16,4 valores 
15,8 »
15,8 »
10,2 »

Ester Esmeralda Spencer Rodrigues Spínola; 
Ineida da Cruz Rodrigues Pires;
Maria José Souto Moreira;
João Centeio Duarte. Alfândega do Mindelo, 13 de Abril de 1985. — O Direc

tor, Antônio Lima Araújo.
(77)

0»

COMUNICAÇÕES
ANÚNCIOS JUDICIAIS E OUTROS

Para os devidos efeitos se comunica que .José Joaquim 
Soares, guarda prisional de 2.°- classe, interino, do quadro 
do pessoal da Direcção dos Serviços Penitenciários do Minis
tério da Justiça, nomeado pOr despacho publicado no Boletim 
Oficial n.° 14/85, fica colocado na Cadeia Civil de S. Nicolau.

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

Direcção-Gcral dos Registos e do Notariado 

Cartório Notarial da Região de 1.° Classe da Praia

NOTÁRIO: JORGE RODRIGUES PIRES
Para os devidos efeitos se comimic.t que é dada sem 

efeito a publicação inserta no Bolecim Oficial n.° 4/85 
e respeitanfe à nomeação de João José Soares Speni.er, no 
cargo de Director de Serviços com colocação nos Ser
viços das Obras Públicas em Santo Antão, tendo em conta 
a nova publicação constante no Boleura Oficial n.° 14/85, 
de 6 de AbriL

Certifico narrativamente, para efeitos de publicação que 
neste Cartório a meu cargo e no livro de notas para escri
turas diversas n.° 29/B, de fls. 79 verso a 81, se encontra 
exarada uma escritura de justificação notarial, com a data 
de dezasseis de Março de mil novecentos e oitenta e cinco, 
na qual Luis Nascimento Neves, casado sob o regime de 
comunhão geral de bens com Dona Olinda Rodrigues Cruz, 
motorista, natural da ilha de Santo Antão, residente em 
Calabaceira, subúrbios desta cidade se declara, com exclu
são de outrem, dono e legítimo possuidor do veículo auto
móvel com as seguintes caracteristicas; Marca Ford — 
Modelo FF traço mil duzentos e cinquenta traço três vír
gula zero zero traço mil novecentos e sessenta e oito, nú
mero de quadro-BCO cinco GP setenta mil novecentos e 
dezasseis— número de motor trinta e sete milhões, cento 
e doze mil, setecentos e um — número de cilindros quatro- 
-cilindrada mil seiscentos e vinte e um centímetros cúbi
cos --combustível gasoil — caixa tipo aberta — aimensnes 
cinco vírgula zero zero vezes dois vírgula zero zero — me
dida de pneumáticos cento sessenta e cinco traço catorze
— peso bruto dois mil setecentos e cinquenta kilogramas
— tara mil cento noventa kilogramas — lotação três luga
res— serviço particular, registada no Serviço Nacional de 
Viação sob o número mil e dezasseis, o qual se encontra 
registado na Conservatória dos Registos da Região de Pri
meira Classe da Praia sob o número sessenta e nove, a fo
lhas três verso do Livro IP barra primeiro e a folhas vinte 
e dois do Livro B barra segundo, em nome da Rosa Mon- 
trond Andrade

RECTIFICAÇÃO

Ao despacho do Camarada Ministro da Habitação e 
Obras Públicas, de 4 de Janeiro de 1985, respeitante à no
meação definitiva da técnica superior de 2.' classe do qua
dro da Direcção-Geral das Obras Publicas, Delmira dos 
Santos Coutinho Neves, publicado no Boletim Oficial 
n.° 12/85, de 23 de Março a páginas 182, novamente se pu
blica na parte que interessa:

Onde se lê:

Delmira dos Santos Coutinho Delgado;

Deve ler-se:

Delmira dos Santos Coutinho Neves.

Direcção-Geral da Função Pública, na Praia, 19 de Abril 
de 1985. — O Director-Geral. Noel Monteiro de Sousa Pinto.
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Mário Duarte Lopes — 2 400 contos (2 400 0001), dois mi
lhões e quatrocentos mil escudos: Sandra Isabel Medina 
Duarte Lopes —120 contos (120 000$)—cento e vinte mil 
escudos); Mário Paulo Medina Duarte Lopes —120 contos 
(120 000$CO) cento e vinte mil escudos; Adilson Medina 
Duarte Lopes—120 contos (120 000$) cento e vinte mil 
escudos; Helder Medina Duarte Lopes—120 contos (120 000$) 
— csnto e vinte mU escudos; Nilton de César Medina 
Duarte Lopes — 120 contos—(120 000$00)—cento e vinte 
mil escudos; Nuno Alexandre Medina Duarte Lopes —120 
contos (120000$)—cento e vinte mü escudos; contag.— 
—Contabilidade & Gestão. Limitada—2340 contos (2340000$) 
dois milhões trezentos e quarenta mil escudos; Pedro Santa 
Cruz Silva Santos —2 340 contos (2 340 000$) dois milhões 
trezentos e quarenta mil escudos.

Que o referido veiculo veio à sua posse pela compra 
que fizera há mais de catorze anos a Rosa Montrond An
drade, com última residência conhecida em Tinteira da 
ilha do Fogo, actualmente em parte incerta, por contrato 
meramente verbal, e, por isso. hoje não lhe é possivel 
efectuar a sua legalização nas repartições competentes, em 
nome dele primeiro outorgante.

Que, assim, não pode provar o seu domínio por do
cumentos ou por meios normais e para suprir a falta de 
título escrito, vem por este meio justificar o seu domínio 
e posse, com referência ao mencionado veículo.

Está conforme o original.

Cartório Notarial da Região de Primeira Classe da Praia 
aod trinta de Março de mil novecentos e oitenta e cinco.— 
O Notário, Jorge Rodrigues Pires.

Artigo terceiro — O artigo 3.“ (terceiro) do pacto social 
passa a ter a seguinte redacção:

CONTA: O capital social é de 7 800 000$ inteiramente subs
crito e realizado em dinheiro e mercadorias, perten
cendo a cada um dos sócios as quotas seguintes: — 
Mário Duar'e Lopes —2 400 contos; Sandra Isabel 
Medina Duarte Lopes —120 contos; Mário Paulo Me
dina Duarte Lopes —120 contos; Adilson Medina 
Duarte Lopes—120 contos; Hélder Medina Duarte 
Lopes —120 contos; Nilton de César Medina Duarte 
Lopes—120 contos; Nuno Alexandre Medina Duarte 
Lopes—120 contos; Contag—Contaoilidade & Gestão, 
Limitada ■— 2 340 contos; Pedro Santa Cruz Silva 
Santos — 2 340 contos.

70 $00Art. 18.0, n.o» 1 e 2 ...
Cofre Geral...................
Selos................................

7$00
25100

102$00

São: (Cento e dois escudos).— 
Conferido por Joaquim Rodrigues. 
Registado sob o n.° 2 109/85:
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Cartório Notarial da Região de Primeira Classe 
d.e S. Vicente

Artigo Quarto — O artigo quarto (4;“) do pacto social 
passa a ter a seguinte redaccão:

A sociedade fica detentora de todas as licenças e 
alvarés de exploração comercial que até agora per
tenciam aos sócios Mário Duarte Lopes e seus filhos 
menores.

Artigo Quinto — O artigo quinto (5.o) do pacto social 
passa a ter a seguinte redacção:

A gerência, dispensada de caução é exercida con
juntamente pelos sócios Contag — Contabilidade & 
Gestão, Limitada e Pedro Santa Cruz Silva Santos, 
ou aeus bastantes procuradores, cabendo-lhes admi
nistrar a sociedade e representá-la juridicamente 
bastando a assinatura dos dois para obrigar a socie
dade em quaisquer actos ou contractos que digam 
respeito à sociedade, incluindo aceites, saques, én- 
dossos de letras e livranças. negócios de maior vulto, 
aberturas de crédito, movimentação de contas de de
pósito no Banco de Cabo Verde e outras instituições 
de crédito.

NOTÁRIO: JERÓNIMO CARDOSO DA SELVA

Extracto da escritura de aumento do capital social da 
sociedade por quotas «Mário Duarte Lopes & Fi
lhos, Limitada» e entrada de dois novos sócios 
com alteração parcial dos estatutos.

Certifico, narrativaroente, que, por escritura de catorze 
de Março de 1985, lavrada de folhas 82 a 85, do livro de 
notas para escrituras diversas, n.° 13/A, deste Cartório, 
se vê uma escritura de aumento do capital social da So
ciedade «Mário Duarte Lopes & Filhos, Limitada» e entrada 
de dois novos sócios, com alteração parcial dos Estatutos, 
feita por Mário Duarte Lopes, por si e em representação 
dos filhos menores, Contag — Contabilidade & Gestão, Limi
tada e Pedí-o Santa Cruz Silva Santos, que rege nos termos 
dos artigos seguintes:

Artigo Primeiro —O primeiro outorgante Márió Duarte 
Lopes e seus filhos menores, Sandra Isabel Medina Duarte 
Lopes, Mário Paulo Medina Duarte Lopes, Adilson Medina 
Duarte Lopes, Helder Medina Duarte Lopes, Nilton de 
César Medina Duarte Lopes, e Nuno Alexandre Medina 
Duarte Lopes são os únicos sócios da sociedade 
por quotas «Mário Duarte Lopes & Filhos, Limitada», 
com sede na cidade do Mindelo — Avenida da Repú
blica, 67/69, sociedade que entre si constituiram, por escri
tura pública de 10 de Novembro de 1982, lavrada a 
folhas 77 do livro de notas e escrituras diversas n.< 7/A 
deste Cartório, com o capital integralmente realizado de 
1 000 000$ (um milhão de escudos), dividido em sete quo
tas, pjma de 520 000$ pertencente a Mário Duarte Lopes 
e seis de 80 000$, cada pertencentes a cada um dos seis 
filhos menores de Mário Duarte Lopes.

Parágrafo Único — Fica proibido aos gerentes obrigar 
a sociedade em actos e contratos estranhos ao objecto so
cial, excepto se expressamente autorizados pela sociedade.

Artigo Sexto — O artigo 9.“ do pacto social passa a ter 
a seguinte redacção:

Os anos sociais serão os civis e os balanços serão 
reportados a trinta e um de Dezembro, devendo estar 
aprovados e assinados até fins de Fevereiro ime
diato.

.Artigo Sétimo — O corpo do artigo 10:“ do pacto social 
passa a ter a seguinte redacção:

Os lucros da sociedade serão divididos pelos só
cios na proporção das suas quotas.

Artigo Oitavo — Em tudo mais que não estiver alterado, 
mantém-se em pleno os artigos do pacto social.

Está conforme:

Artigo Segundo — Que pela presente escritura, elevam 
o capital de 1 000 000$ para 7 800 contos, sendo a impor
tância do aumento —Escs. 6 800 000$, subscrita pelos 
actuais sócios Mário Duarte Lopes— 1 880 contos, San
dra Isabel Medina Duarte Lopes 40 contos, Mário Paulo 
Medina Duarte Lopes 40 contos, Adilson Medina Duarte 
Lopes 40 contos, Helder Medina Duarte Lopes, 40 contos, 
Nilton de Oésar Medina Duarte Lopes 40 contos e Nuno Ale
xandre Medina Duarte Lopes 40 contos e pelo segundo e 
terceiro outorgantes Contag — Contabilidade & Gestão, Li
mitada e Pedro Santa Cruz Silva Santos, que subscrevem, 
cada, a quota de 2 34Ó contos, pelo que, de ora em diante; o 
capital social da mesma sociedade fica assim constituído:

Cartório Notarial da Região de Primeira classe de S. 
Vicente, em Mindelo, aos 18 de Março de 1985. — O 1.® aju-
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NOTÁRIO: JERÓNIMO CARDOSO DA SILVA Sendo dezassete horas deu-se por encerrada a reunião.

Para constar se lavrou a presente acta que vai ser as
sinada por todos os presentes e por mim notário que a es
creví. As procurações íicam arquivadas, como parle inte
grante da presente acta.— (Assinados) Pedro Alc'ntara An
drade Monteiro, Ildo Ferreira Santos, Augusto Santos, Amiro 
Pinheiro de Faria e Alfredo Pinheiro. O notário (assinado) 
Jerónimo Cardoso da Silva. Sobre esta assinatura tem o selo 
branco deste Cartório. Segue a conta r€g stad& sob o nú
mero três (externo), no valor de mil novecentos e vinte 
escudos. (Rubricado) J. Silva.

É certidão que fiz extrair e vai conforme o original 
arquivado no maço atrás referido, declarando que da parte 
omitida das procurações, nada há em contrário que modi
fique, altere ou condicione a parte transcrita.

CERTIDÃO

Vsrónica Silva Pinto, terceiro ajudante, interino da Di
recção Geral dos Registos e do Notari^do, em serviço 
neste Cartório Notarial da Região de Primeira Classe de 
S. Vicente.

Certifico que, no maço número três, de documentos 
de instrumentos avulsos que as partes pretendam arquivar, 
se encontra arquivada sob o número vinte e três e registada 
no livro número dois, a folhas onze, verso, sob o número 
dois, a seguinte:

Acta da Assembléia Geral da sociedade de Empresa 
das Águas da Cidade do Mindelo:

Aos um de Abril de mll novecentos e oitenta e cinco, 
nesta cidade do I. indelo da ilha de S. Vicente, e. no 
edifício onde funciona a Assoc'ação Comercial e Agrícola 
de Barlavento, onde expressamente vim, para lavrar a 
presente acta, perante m'm, Jerónimo Cardoso da Silva, nc- 
tário nesta Reg ão, sendo dezasseis horas, a Assemb’eia Ge
ral se reuniu, conforme a Convocatória, publicada no Bo
letim Oficial de Cabo Verde n.» 10, de 9/3/85, com a se
guinte ordem do dia:

1.0) — Apreciar e aprovar ou modificar o relatório, 
Balanço e Contas do exercício de 1984;

2.0) — Dissolução da sociedade;

Estavam presentes os sócios: Banco Nacional Ultrama
rino representado por Pedro Alcântara Andrade Monteiro, 
D rector de Empresa; Jorge Luis Guedes da Fonseca, repre
sentado por Ildo Ferreira Santos, mediante procuração; Sil
vestre pinheiro de Faria, representado por Amiro Pinheiro 
de Faria, conforme procuração; Leslie Parr,7 Alberton, re 
presentado por Alfredo Pinheiro, conforme procuração ar
quivada no Cartório; Jorge da Fonseca, Maria Alice Guedes 
de Andrade Fonseca; Manuel G. Gomes de Andrade, Cidália 
Gomes de Andrade Santos, representados por Ildo Ferreira 
Santos, conforme procurações que apresentou; José Maria 
da Costa representado por Augustos Santos, confcrme pro
curação; Empresa das Acuas da Cidade do M nde o, repre
sentado pelo Director Pedro Alcântara Andrade Monteiro.

Em face da representação dos sócios verificou-se que 
existe «quorum» para a realização da reunião.

VerTicmei a identidade dos representantes por serem pes
soas minhas conhecidas.—Tomou a presidência o senhor 
Pedro Alcântara Andrade Monteiro.

Aberta a sessão foi lida a acta da sessão anterior da 
Empresa que é datada de 30/3/79.

O senhor Presidente propôs um mmuto de sTên"io, à 
memória dos associados falecidos durante a existência da 
Empresa..

Passando a ordem do dia:

1. °) Foi apresentado o relatório das contas do exer
cício de 1984 que foi aprovado por unanimi
dade;

2. “) Exposto o assun'0, pelo senhor Presidente _o se
gundo ponto que é a respeito da d ssolução da 
sociedade. Iodos os presentes iprovaram por una
nimidade que tal se fizesse.

A seguir foi nomeada a segumte Comissão Liquidatár’a: 
Pedro Alcânara Andrade Mcnteiro, Augusto Santos e Ildo 
Ferreira Santos, nas qualidades que intervém na presente 
reunião.

A Comissão ora nomeada ficam desde já com todos os 
poderes necessários para movimentar as ccntas respectivas, 
junto do Banco de Cabo Verde ou outro estabelecimento 
de crédito; movimentar as contas respectivas; Tratar de to
dos os assuntos relacionados com a liquidação da dita Em- 
pres.c; vender os prédios dc mesma, assin.cr^as escrituras 
exigidas e todos os actos inerentes a rea ização do fim en 
vista, podendo recorrer a ju zo, por intermédio de advogado 
ou solicitador, quando fôr necessário.

Cartório Notarial da Região de Primeira Classe de S. 
Vicente, em Mindelo, aos três dias do mês de Abril de mil 
novecentos e oiten.a e cinco.—O 3.“ ajudante, interino. Ve
rônica Silva Pinto.

CONTA:

Art.o 18.” 1.........
Art.» 18.0 2.........
Taxa.......................
Selo do acto.........

Selo do acto.........

50S00
3ri$no

8$'10
... lOêo- 

10$0.

Total.......... 128.;;oa
(Importa em cento e vinte e 

oito escudos) Reg. sob o n.“ 7'J.
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Instituto Nacional das Cooperativa.s

Extractos de Estatutos da Cooperativa X Aniversário 
— «COHABITA»:

De harmonia com a Lei das Bases Gerais das Coopera
tivas constituiu-se por 'empo indeterminado uma Coope
rativa de Habitação denominada X Aniversário «COHA- 
BITA».

Consagrados no artigo 7.“ da mencionada lei fixou como 
seus, os segUiijtes:

a) Procurar financiamento para a construção das
habitações;

b) Organizar e orientar as contribuiçõ.es dos sócios

c) Exercer o nireito de propriedade das habitações
construídas até à sua total amortização pelos
sócios usurários;

d) Velai pela conservação dos prédios:

e) Administrar os recursos naturais, técnicos e fi
nanceiros ao seu dispôr.

O capital da Cooperativa é variável e ilimitado, foi 
fixado, no valor mínimo de 21 600$ (vinte e um mil e seis
centos escudos sendo 1 200$ (mil e duzen!0,s escudos) a 
parte social de cada cooperador.

A Cooperativa é representada em juízo e fora dela pelo 
Presidente do Conselho de Direcção.

A responsabilidade dos cooperadores é limitada no va
lor da 24 300$ (vinte e quatro mil escudos).

/', Cooperativa encontra-se registada sob o n.“ 72/85, a 
fls. 72 do livro de matrículas.

Praia, 3 de Abril de 1985. — O Secretário Executivo, 
Estevão Barros Rodrigues.

(81)

IMPRENSA NACIONAL DE CABO VERDE


